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CONTRATO Nº 046/18/PJ/DER-RO 
 
 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 
ESTRADAS DE RODAGEM, 
INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS 
PÚBLICOS/DER-RO E M A VIAGENS E 
TURISMO LTDA EPP, PARA OS FINS QUE 
ESPECIFICAM.                  

 
 
    Aos nove dias do mês de novembro do ano de dois mil e 
dezoito o DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM, 

INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS/DER-RO, inscrito no CGC (MF) sob o n.º 
º 04.285.920/0001-54, com sede à Av. Farquar, s/nº, Palácio Rio Madeira, Curvo 3, 5º 
andar, Bairro Pedrinhas, nesta Capital, doravante designado DER-RO, neste ato 

representado por seu Diretor Geral o Sr. LUIZ CARLOS DE SOUZA PINTO e M A 
VIAGENS E TURISMO LTDA, com sede na Av. Carlos Gomes, nº 2660, Bairro São 
Cristóvão, na cidade de Porto Velho/RO, de CNPJ n.º 05.543.356/0001-95, neste ato 
representado por seu Procurador o Sr. PEDRO SERRATI FILHO, CPF (MF) nº 
825.814.952-00, doravante denominada CONTRATADA, celebram o presente Contrato, 
decorrente do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0009.043581/2017-41, originado 
através da através da Ata de Registro de Preços nº 262/2017/SUPEL, Pregão Eletrônico 
n°159/2017/SUPEL/RO, homologado pela Autoridade Competente, regido pela Lei 
Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, bem como as disposições da Lei Federal nº. 
10.520/2002, e ainda, com o Decreto Estadual 15.643/2011, art. 4º, e legislações vigentes, 
sujeitando-se às normas dos supramencionados diplomas legais, mediante as cláusulas e 
condições a seguir estabelecidas:  
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
PARÁGRAFO PRIMEIRO: “Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de 
Agenciamento de Viagens, compreendendo os serviços de pesquisa, reserva, emissão, marcação, 
remarcação e cancelamento de passagem aérea nacional e internacional, de acordo com as normas 
da Agência Nacional de Aviação Civil – ANAC”.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO RECEBIMENTO, DO LOCAL E DA FORMA DE 
ENTREGA, DETALHAMENTO TÉCNICO DO SERVIÇO E ESTIMATIVAS, DA 
FORMA DE REVERSÃO DE PASSAGEM NÃO UTILIZADA, ELEMENTOS 
TÉCNICOS PARA DEFINIR AS QUANTIDADES:  
PARÁGRAFO PRIMEIRO - DO RECEBIMENTO, DO LOCAL E DA FORMA DE 
ENTREGA:  
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1. O prazo de início da execução dos serviços com o fornecimento das passagens é de até 
05 (cinco) dias, contados a partir da publicação da ata de registro de preços.  
2. O prazo de entrega para os bilhetes das passagens aéreas, uma vez solicitados, é de até 
04 (quatro) horas do recebimento da ordem de fornecimento; 
3. Os bilhetes deverão ser entregues nos balcões de atendimento da detentora ou em local 
determinado pelo órgão requisitante.  
4. No recebimento e aceitação de qualquer item, serão observadas as especificações 
contidas no edital e as disposições dos artigos 73 a 76 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações.  
5. A empresa vencedora de cada item ficará obrigada a trocar, às suas expensas, o que for 
recusado por apresentar-se contraditório à Ordem de Fornecimento e/ou distintos dos 
ofertados, ou qualquer outra coisa que estiver em desacordo com o disposto no referido 
instrumento convocatório e seus anexos no prazo máximo de 03 (três) dias, conforme 
determina a lei.  
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - DETALHAMENTO TÉCNICO DO SERVIÇO E 
ESTIMATIVAS:  
1. Agenciamento de Viagens compreende as informações de vôo, reserva, marcação, 
remarcação e cancelamento, emissão e entrega do respectivos e-tickets, com código 
localizador da passagem aérea pela agência de viagens, bem como disponibilização de 
acesso gratuito 24 (vinte e quatro) horas por dia para solução de ocorrência, com base nas 
tabelas de preços das companhias aéreas, atendendo as normas da Agencia de Aviação 
Civil – ANAC. 
1.1. Passagem, a que se refere o item 1., compreende o trecho de ida e o trecho de volta ou 
somente um dos trechos, nos casos em que isto represente toda a contratação.  
1.2. Trecho, a que se refere o item 1.1., compreende todo o percurso entre a origem e o 
destino, independentemente, no caso de transporte aéreo, de existirem conexões ou serem 
utilizadas mais de uma companhia.  
2. A contratação, de natureza contínua, observará os termos, valores, quantitativos e 
especificações, dispositivos no Termo de Referencia, alem do regramento licitatório 
alinhavado no correspondente edital e seus anexos e demais dispositivos legais aplicáveis.  
3. A estimativa de consumo foi efetuada conforme levantamento histórico e presumido de 
cada secretaria requisitante de acordo com o quantitativo de bilhetes emitidos nos 
exercícios de 2015 a 2016, conforme demonstrativo acostado nos autos através de relatório 
de liberações emitido pela SUGESPE. 
 

TOTAL DE AGENCIAMENTO 45 

 
PARÁGRAFO TERCEIRO - DA FORMA DE REVERSÃO DE PASSAGEM NÃO 
UTILIZADA:  
1. A detentora deverá substituir os bilhetes de passagens aéreas não utilizadas, por outros 
com novo itinerário ou desdobramento, quando solicitado pelo órgão requisitante, nas 
seguintes condições:  
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1.1. Quando houver aumento de custo, mediante requisição, pelo valor complementar;  
1.2. Quando houver cobrança de multa, causada pela não retirada do bilhete em tempo 
hábil, ou não utilização do bilhete emitido, deverá ser cobrada em um prazo máximo de 
até cinco dias contados da remarcação do bilhete. 
1.3. Quando não houver aumento de custo, com dispensa de requisição;  
1.4. A reversão de passagem não utilizada se dará também mediante glosa dos valores 
respectivos na fatura mensal apresentada pela contratada.  
1.5. Quando da efetuação da glosa, eventuais multas aplicadas pelas companhias aéreas 
em razão do cancelamento das passagens aéreas não utilizadas deverão ser consideradas.  
1.6. Os valores não processados na fatura relativa ao mês da ocorrência deverão ser 
processados na próxima fatura emitida pela contratada.  
1.7. Quando do encerramento ou rescisão contratual, na impossibilidade de reversão da 
totalidade dos cancelamentos efetuados, o montante a ser glosado deverá ser 
reembolsado, mediante recolhimento do valor respectivo por meio de Guia de 
Recolhimento do Estado.  
 
PARÁGRAFO QUARTO - ELEMENTOS TÉCNICOS PARA DEFINIR AS 
QUANTIDADES:  
1. Para aferir o quantitativo de bilhetes aéreos emitidos no decorrer do período de 
janeiro/2015 a dezembro/2016, utilizou-se o seguinte critério:  
1.1. Os bilhetes emitidos pela SUGESPE destinados a atender todos os órgãos da 
Administração Pública Estadual, foram mensurados considerando as ordens de 
fornecimento emitidas no período de janeiro/2015 a dezembro/2016. Assim, após 
levantamento das ordens de fornecimento, foi efetuada a contagem dos bilhetes, por órgão 
participante, conforme documento informativo da SUGESPE, bem como, de acordo com 
histórico de quantitativo anexado aos autos;  
1.2. No quantitativo mensurado estão inclusos os serviços de emissão, reserva, marcação, 
remarcação e cancelamento da passagem aérea.  
1.3. Em relação a expectativa para consumo da ata que será oriunda da presente licitação é 
possível estimar que baseado nas liberações das Ordens de Fornecimentos no quantitativo 
de 3.664 (três mil, seiscentos e sessenta e quatro) agenciamentos, constatou-se um total 
consumido de R$ 7.889.162,78 (sete milhões, oitocentos e oitenta e nove mil, setecentos e 
sessenta e dois reais e setenta e oito centavos), levando em consideração as atas 128/2014 e 
173/2015.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O órgão ou entidade usuário da Ata de Registro de Preços, 
sempre que desejar efetivar os serviços deverá fazê-lo através de solicitação formal, 
através de processo devidamente instaurado;  
 
PARÁGRAFO SEGUNDO: Caberá ao órgão ou entidade, bem como as Centrais de 
Reservas de passagens, a exclusiva responsabilidade, após contratação, pelo controle do 
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cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento, inclusive aplicação das 
sanções previstas no edital.  
 
PARÁGRAFO TERCEIRO: Caberá ainda ao órgão ou entidade informar ao Sistema de 
Registro de Preços/SRP/SUPEL, Gerenciador da Ata, do não comparecimento da 
fornecedora para a retirada da Nota de Empenho e assinatura do contrato, conforme o 
caso, visando à convocação dos remanescentes.  
 
PARÁGRAFO QUARTO: Nos termos do Artigo 26 do Decreto Estadual 18.340/13, esta 
Ata de Registro de Preços, durante a sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão 
ou entidade da Administração Pública Estadual que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 
 
PARÁGRAFO QUINTO: É facultada aos órgãos ou entidades municipais, distritais ou 
estaduais a adesão a ata de registro de preços da Administração Pública Estadual.  
 
PARÁGRAFO SEXTO: Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento 
decorrente da adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras da ata, 
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.  
 
PARÁGRAFO SEXTO: As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a 100% dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.  
 
PARÁGRAFO SÉTIMO: As adesões à ata de registro de preços não poderão exceder, na 
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de 
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de 
órgãos não participantes que aderirem.  
 
PARÁGRAFO OITAVO: Caberá ao órgão que se utilizar da ata, verificar a vantagem 
econômica da adesão a este Registro de Preço.”  
 
PARÁGRAFO NONO: O Registro de Preços será formalizado por intermédio da Ata de 
registro de Preços, na forma do Decreto Estadual nº 18.340/13;  
 
PARÁGRAFO DÉCIMO: O titular da unidade orçamentária solicitante da passagem 
aérea deverá expor o motivo do deslocamento para cada bilhete solicitado, comprovando-
o documentalmente;  
 
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: O titular da unidade orçamentária da passagem 
aérea deverá emitir declaração de que o deslocamento atende finalidade pública, sendo 
este documento imprescindível para a disponibilidade do bilhete;  
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PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Os órgãos solicitantes deverão emitir Nota de 
Empenho Estimativa, para um período mínimo de 03 (três) meses, para que seja garantida 
a emissão do bilhete aéreo com a menor tarifa disponível, uma vez que as reservas têm o 
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, porém não garantem os preços e valores 
apresentados, evidenciando assim a necessidade de emissão imediata para assegurar a 
economicidade da aquisição para os cofres públicos.  
 
PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: Caberá a Central de Reservas de Passagens o 
controle dos saldos de empenho de cada órgão requisitante, devendo esta informar aos 
participantes sobre a eventual necessidade de novos empenhos estimativos.  
 
PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO: As solicitações de passagens aéreas deverão ser 
protocoladas nas Centrais de Reservas de Passagens, com no mínimo 10 (dez) dias de 
antecedência do deslocamento. A impossibilidade de cumprir esse prazo pelo órgão 
solicitante deverá ser devidamente justificada e apreciada pelas Centrais de Reservas de 
Passagens.  
 
PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO: Efetuar a fiscalização e o acompanhamento da 
execução correta dos serviços;  
 
PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO: Os órgãos requisitantes, deverão encaminhar o(s) 
processo(s) de liberação de ordem de fornecimento à Central de Passagens localizada na 
SUGESPE – Superintendência de Gestão de Suprimentos, Logística e Gasto Públicos 
Essenciais, juntamente com a cotação de preços da detentora junto às empresas 
fornecedoras (companhias aéreas), para comprovar nos autos a opção pelo menor preço. 
Caso a opção tenha sido por empresa fornecedora que oferecer maior valor, deverá ser 
juntado ao processo de liberação justificativa da necessidade de vôo no horário escolhido.  
 
PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO: Efetuar o pagamento à contratada de acordo com as 
condições de preços e prazos estabelecidos no edital e Ata de Registro de Preços.  
 
PARÁGRAFO DÉCIMO OITAVO: Devera a Central de Reservas de Passagens, bem 
como a SUGESPE, empreender todo o esforço possível para que a passagem aérea seja 
obtida com o máximo de desconto, devendo a agência contratada, em cada solicitação, 
franquear a Central de Reservas de Passagens, bem como a SUGESPE ter acesso aos 
preços e descontos disponíveis a essa planilha ou documento equivalente, que deve ser 
acostado à solicitação.  
 
PARÁGRAFO DÉCIMO NONO: Deverão a Central de Reservas de Passagens e 
SUGESPE optarem, obrigatoriamente, pela passagem aérea de menor valor, salvo se 
devidamente demonstrada a necessidade, consentânea com o interesse público, de opção 
por trecho ou horário que implique em custo maior.  
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PARÁGRAFO VIGÉSIMO: Devera a Central de Reservas na SUGESP encaminhar ao 
Sistema de Registro de Preços/SRP/SUPEL, o relatório de gastos e bilhetes emitidos 
decorrentes de cada mês de vigência da Ata, constando os valores expedidos, 
quantitativos de bilhetes por órgão e cópias das ordens de fornecimento, para que seja 
efetuado o controle dos quantitativos e valores estimados e mensurado o quantitativo 
para futuras aquisições.  
 
PARÁGRAFO VIGÉSIMO PRIMEIRO: Caberá ao Sistema de Registro de 
Preços/SRP/SUPEL gerenciar a Ata, providenciando a indicação, sempre que solicitado, 
dos fornecedores e valores registrados, para atendimento às necessidades da 
Administração; conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços 
registrados e comunicar aos órgãos participantes toda e qualquer alteração na Ata, 
conforme o Decreto estadual nº 18.340/13.  
 
CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRANTE  
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O cumprimento do objeto se dará de forma imediata, 
mediante solicitação do Órgão requisitante através das Centrais de Reservas de Passagens, 
instaladas nas dependências da SUGESPE – Superintendência de Gestão de Suprimentos, 
Logística e Gasto Públicos Essenciais.  
 
PARÁGRAFO SEGUNDO: A(s) Detentora(s) fornecerá(ao) passagens aéreas para todo o 
território nacional e internacional de todas as companhias autorizadas, no prazo máximo 
de até 04 (quatro) horas da solicitação do órgão.  
 
PARÁGRAFO TERCEIRO: Deverão estar computados nos preços ofertados todos os 
tributos, impostos, taxas, entrega das passagens e despesas sobre a execução do Contrato, 
correndo tal operação única e exclusivamente por conta, risco e responsabilidade da 
licitante vencedora.  
 
PARÁGRAFO QUARTO: A(s) Detentora(s) deverá(s) assumir o compromisso de 
assegurar aos órgãos e entidades participantes a utilização de tarifas promocionais para as 
passagens, sempre que estas forem colocadas à disposição pelas companhias aéreas;  
 
PARÁGRAFO QUINTO: Será da responsabilidade da(s) Detentora(s) providenciar a 
aquisição da passagem pelo menor preço, dentre aqueles oferecidos pelas companhias 
aéreas, inclusive os decorrentes da aplicação de tarifas promocionais ou reduzidas para os 
horários compatíveis com a programação da viagem e a demanda do órgão ou entidade 
participante. 
 
PARÁGRAFO SEXTO: Se a detentora da ata não puder fornecer as passagens solicitadas, 
ou o quantitativo total requisitado ou parte dele, deverá comunicar o fato às Centrais de 
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Reservas de Passagens na SUGESPE, por escrito, no prazo máximo de 04 (quatro) horas, a 
contar do recebimento da ordem de fornecimento.  
 
PARÁGRAFO SÉTIMO: A(s) detentora(s) da ata ficará (6í) obrigada(s) a atender as 
ordens de fornecimentos efetuadas dentro do prazo de validade do registro, mesmo se a 
entrega das passagens ocorrerem em data posterior a do seu vencimento.  
 
PARÁGRAFO OITAVO: O local da entrega das passagens será estabelecido em cada 
Ordem de Fornecimento, sempre na cidade de Porto Velho/RO, podendo ser nas Centrais 
de Reservas de Passagens localizada nas dependências da SUGESPE, na sede da unidade 
requisitante ou em local em por este determinado.  
 
PARÁGRAFO NONO: Para a execução dos serviços, a empresa contratada deverá:  
a) instalar à sua conta e responsabilidade um posto de atendimento nas dependências 
SUGESPE – Superintendência de Gestão de Suprimentos, Logística e Gasto Públicos 
Essenciais, com linhas telefônicas próprias,; 1 (um) equipamento (microcomputador com 
acesso à Internet), por atendente, integrado às companhias aéreas, adotado pelo 
contratante, e demais equipamentos/mobiliários necessários e suficientes para a prestação 
dos serviços contratados, para a obtenção das facilidades abaixo:  
 
- execução de reserva automatizada, “on-line” e emissão de seu comprovante;  
- emissão de bilhetes automatizados, “on-line”;  
- consulta e informação de melhor rota ou percurso, “on-line”;  
- consulta e freqüência de vôos e equipamentos, “on-line”;  
- consulta à menor tarifa disponível, “on-line”;  
- impressão de consultas formuladas;  
- alteração/remarcação de bilhetes; e  
- combinação de tarifa.  
-prestar assessoramento para definição de melhor roteiro, horário e 6ínimo6ênc de vôos 
(partida/chegada), melhores conexões e das tarifas promocionais à retirada dos bilhetes;  
-proceder a emissão de bilhetes por meio de requisição de passagem aérea emitida pelo 
contratante;  
-repassar integralmente todos os descontos promocionais de tarifas reduzidas, concedidos 
pelas companhias aéreas; e  
-fornecer, sempre que solicitado pelo contratante, a comprovação dos valores vigentes das 
tarifas à data da emissão das passagens, por companhia aérea.  
- efetuar pesquisa nas companhias aéreas, por meio de sistema informatizado de pesquisa 
próprio, indicando obrigatoriamente o menor preço dentre os oferecidos, inclusive 
aqueles decorrentes de tarifas promocionais ou reduzidas para horários compatíveis com 
a programação da viagem  
 
PARÁGRAFO DÉCIMO: A(s) detentora(s) da Ata deverá (ao) disponibilizar os 
equipamentos necessários e funcionários especializados no trato de tarifas e emissão de 
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passagens aéreas, devidamente uniformizados e identificados de forma visual por meio de 
crachá de identificação, para atuar em 01 (um) posto de atendimento, sendo ele:  
 
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: Central de Reservas de Passagens, localizada nas 
dependências da SUGESPE – Superintendência de Gestão de Suprimentos, Logística e 
Gasto Públicos Essenciais, para atendimento de todos os órgãos do Governo do Estado, 
visando à execução dos serviços propostos. O horário de funcionamento das Centrais de 
Reservas de Passagens, será das 07h30min às 13h30min, de segunda a sexta-feira. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: A detentora da Ata devera manter plantão para 
atendimentos emergenciais fora dos horários descritos nos subitens acima, inclusive aos 
sábados, domingos e feriados, devendo ser informado os casos excepcionais de 
atendimento a Central de Reservas de Passagens.  
 
PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: No caso de solicitações promovidas 
excepcionalmente, em caráter de urgência, não havendo condições de se proceder a 
entrega na sede do órgão, a empresa deverá diligenciar para efetuá-lo o mais rápido 
possível, sem que isso implique acréscimo aos preços registrados;  
 
PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO: A contratada deverá nomear um preposto local na 
Cidade de Porto Velho – RO responsável pela prestação dos serviços, com a missão de 
garantir a adequada execução do contrato, ministrar orientação aos executantes dos 
serviços e fiscalizar o cumprimento de suas orientações.  
 
PARÁGRAFO QUINTO: O preposto será responsável por tomar as providências 
pertinentes para que sejam corrigidas todas as falhas detectadas e, quando houver 
necessidade, reportar-se ao responsável pela fiscalização designado pela contratante, 
solicitando as providências que se fizerem necessárias ao bom cumprimento de suas 
obrigações, recebendo as reclamações daquele e, tomando todas as medidas cabíveis para 
solução das falhas detectadas, conforme art. 68 da Lei nº 8.666/93.  
 
1. Não será aceito atendimento através de canal de comunicação 0800, e- mail ou similar;  
2. A contratada não deverá interromper o fornecimento das passagens aéreas;  
3. Prestar informação à Central de Reserva sobre o melhor roteiro de viagem, horário e 
freqüência de vôos (partida/chegada);  
4. Efetuar reservas, marcação e remarcação de viagens quando solicitado;  
5. Remeter às Centrais de Reservas de Passagens, quando solicitado, as tabelas atualizadas 
das tarifas de passagens aéreas, sempre que ocorrerem alterações nos preços, inclusive 
aquelas decorrentes de promoção;  
6. Efetuar a imediata correção das deficiências apontadas pelas Centrais de Reservas de 
Passagens com relação ao fornecimento de bilhetes de passagens;  
7. Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e 
qualificações exigidas no edital e seus anexos.  
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8. Emitir os bilhetes de passagens aéreas para as localidades indicadas pelas Centrais de 
Reservas de Passagens, conforme solicitado pelo órgão requisitante, com transmissão 
imediata, informando o código de transmissão e a companhia aérea.  
9. Entregar os bilhetes de passagens aéreas nos balcões de atendimento da empresa 
fornecedora, no prazo máximo de até 04 (quatro) horas da solicitação do órgão;  
10. Emitir, no ato da solicitação da passagem aérea pela Central de Passagens, cotação de 
preços das companhias aéreas disponíveis para o trecho desejado, para que desta forma as 
Centrais de Reservas de Passagens possam optar pela companhia que oferecer o menor 
preço.  
11. Nos termos do Acórdão 1314/2014 Plenário, TCU 001.043/2014-5, relator Ministro 
Raimundo Carreiro, 21.5.2014, a agência contratada deverá apresentar mês a mês as 
faturas emitidas pelas Companhias aéreas referente às passagens aéreas adquiridas pelos 
órgãos participantes da Ata, apresentação esta que deverá condicionar o pagamento da 
próxima fatura da agência.  
12. Nos termos do Acórdão nº 554/2015 TCU-Plenário, deve incluir em suas rotinas de 
controle, nos contratos para fornecimento de passagens aéreas firmados com as agências 
de viagens, a conferencia dos valores pagos às agências com os valores constantes das 
faturas emitidas pelas companhias aéreas, seja por meio de cruzamento eletrônico de 
dados ou por conferência manual dos dados integrais ou selecionados por amostragem.  
 
CLÁUSULA QUINTA – DOS PREÇOS E DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS  
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O valor do presente Contrato é de R$ 120.000,00 (cento e vinte 
mil reais) de acordo com os valores especificados na Proposta de preços e Planilhas de 
Preços. Os preços contratuais não serão reajustados.  
 
PARÁGRAFO SEGUNDO: As despesas decorrentes do presente CONTRATO são 
provenientes de recursos consignados no orçamento do DER-RO, correndo à conta da 
seguinte programação:  
 
    R$ 10.000,00 (dez mil reais), Programa / Atividade – 
041.221.015.20.87.00.00 – Fonte: 0240 - Elemento de Despesa 33.90.33, Licitação: Pregão – 
Modalidade: 05 Global, conforme Nota de Empenho nº 2018NE00920, de 18.10.2018. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O resto do valor de R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais), será 
empenhado no decorrer do exercício de 2019, conforme Despacho da Gerência Financeira 
constante nos autos. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO  
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O pagamento será realizado por meio de ordem bancária e 
depósito em conta bancária informada pela Contratada, no prazo de até 30 (trinta) dias, 
contados da entrega, mediante apresentação da Nota Fiscal / Fatura devidamente 
certificada pela Comissão de Recebimento, sendo efetuada a retenção na fonte dos tributos 
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e contribuições elencadas nas disposições determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, 
em conformidade com as legislações e instruções vigentes;  
 
PARÁGRAFO SEGUNDO: As notas fiscais / faturas deverão ser emitidas em 02 (duas) e 
apresentadas à Contratante para certificação, devendo conter em seu corpo a descrição do 
objeto a indicação do número do número do contrato e da conta bancária da Contratada;  
 
PARÁGRAFO TERCEIRO: A(s) Nota(s) Fiscal(is) / Fatura(s) deverão, ainda, estar 
acompanhada(s), obrigatoriamente, das certidões que atestem a regularidade perante as 
Fazendas Federal, Estadual e Municipal, ao recolhimento do FGTS e do INSS e aos Débitos 
Trabalhistas;  
 
PARÁGRAFO QUARTO:Em caso de atraso de pagamento, motivado exclusivamente 
pela Administração Contratante, o valor devido deverá ser acrescido de atualização 
monetária, à ser calculada entre a data limite prevista para o pagamento e o efetivo 
adimplemento da parcela, mediante a aplicação da seguinte fórmula:  
 
EM = N x VP x I, sendo:  
EM = Encargos moratórios;  
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  
VP = Valor da Parcela a ser paga  
I = Índice de compensação financeira, assim apurado:  
I = (TX/100)/365 I = ...............  
TX = Percentual atribuído ao Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA 
 
PARÁGRAFO QUINTO: Havendo erro ou irregularidade na Nota Fiscal / Fatura ou 
circunstancia que impeça a liquidação da despesa, àquela será devolvida à Contratada 
para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, e o 
pagamento ficará pendente até que se providenciem as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou 
apresentação de novo documento fiscal não acarretando qualquer ônus para a 
Contratante;  
 
PARÁGRAFO SEXTO: A Administração não pagará, sem que tenha autorização prévia e 
formalmente, nenhum compromisso que lhe venha à ser cobrado diretamente por 
terceiros, sejam ou não instituições financeiras, à exceção de determinações judiciais, 
devidamente protocoladas no órgão.  
 
PARÁGRAFO SÉTIMO: Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, 
decorrentes da inobservância, pela contratada, de prazo de pagamento, serão de sua 
exclusiva responsabilidade.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA  
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PARÁGRAFO PRIMEIRO: O contrato terá vigência por um período de 12 (doze) meses, 
contados a partir da assinatura do instrumento contratual, regendo-se pelas disposições 
contidas no art. 57 da Lei Federal Nº 8.666/93.  
 
PARÁGRAFO SEGUNDO: Durante a vigência contratual os preços serão fixos e 
irreajustáveis, havendo prorrogação contratual, será permitido repactuação de preços se 
proposta pela Contratada, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados, cabendo 
análise e posterior aprovação do DER/RO.  
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
PARÁGRÁFO PRIMEIRO: Pela Inexecução total ou parcial do objeto, o DER-RO poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar à empresa contratada as seguintes sanções:  
1. Advertência, que será aplicada por meio de notificação, estabelecendo o prazo de 05 
(cinco) dias úteis para que a empresa contratada apresente justificativas para o atraso, que 
só serão aceitas mediante crivo da Administração;  
2. Multa moratória correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor do 
serviço prestado, por dia de atraso no cumprimento das obrigações assumidas, até a data 
do efetivo adimplemento, observado o limite de 10 (dez) dias corridos, após o qual será 
caracterizada a inexecução parcial ou total do contrato, conforme o caso;  
2.1. A multa moratória será aplicada a partir do 1º dia útil da inadimplência, contado da 
data definida para o regular cumprimento da obrigação;  
3. Multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor do serviço prestado, 
por dia de atraso na assinatura do instrumento contratual ou no recebimento da Ordem de 
Fornecimento ou da Nota de Emprenho, observado o limite de 10 (dez) dias corridos, após 
o qual será caracterizada a inexecução total do contrato, salvo no caso de justificativa 
aceita pela Administração;  
4. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, pela recusa injustificada em 
assinar o contrato, em aceitar ou retirar o instrumento equivalente (nota de empenho), ou 
em receber a Ordem de Fornecimento, caso em que será caracterizada a inexecução total 
do serviço prestado, salvo no caso de justificativa aceita pela Administração; 
5. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do serviço não prestado, no caso de 
inexecução parcial, sem embargo de indenização dos prejuízos porventura causados ao 
DER/RO pela execução parcial do contrato;  
6. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do serviço prestado, no caso de sua 
inexecução total, sem embargo de indenização dos prejuízos porventura causados ao 
DER/RO;  
7. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do serviço não prestado, pela recusa 
injustificada na substituição de serviço defeituoso no prazo estabelecido neste Termo de 
Referência;  
8. Multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor serviço não prestado 
por dia de atraso na substituição do material defeituoso, observado o limite de 10 (dez) 
dias corridos, após o qual será considerada a inexecução parcial do contrato, salvo em caso 
de justificativa aceita pela administração;  
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PARÁGRÁFO SEGUNDO: A multa prevista nos subitens 2, 3 e 8 poderão ser aplicadas 
isoladas ou em conjunto com as previstas nos subitens 5 e 6;  
 
PARÁGRÁFO TERCEIRO: As multas eventualmente impostas à Contratada serão 
descontadas dos pagamentos a que fizer jus, acrescidas de juros moratórios de 1% (um por 
cento) ao mês. Caso a Contratada não tenha nenhum valor a receber do Contratante, ser-
lhe-á concedido o prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados de sua intimação, para 
efetuar o pagamento. Após esse prazo, não sendo efetuado o pagamento, os dados da 
Contratada serão encaminhados ao órgão competente para inscrição em dívida ativa.  
 
PARÁGRÁFO QUARTO: O convocado que, dentro do prazo de validade da sua 
proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa 
exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou 
cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, e será 
descredenciado do Sistema de Cadastro de Fornecedores, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 
sem prejuízo das multas previstas no presente instrumento e das demais cominações 
legais.  
 
PARÁGRÁFO QUINTO: As penalidades serão obrigatoriamente registradas no cadastro 
estadual de fornecedores impedidos de licitar, e no caso de suspensão de licitar, a empresa 
contratada deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas 
previstas das demais cominações legais.  
 
CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO  
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O descumprimento de qualquer Cláusula ou de simples 
condição deste Contrato, assim como a execução do seu objeto em desacordo com o 
estabelecido em suas Cláusulas e Condições, dará direito a CONTRATANTE de rescindi-
lo mediante notificação expressa, sem que caiba à CONTRATADA qualquer direito, 
exceto o de receber o estrito valor correspondente ao fornecimento realizado, desde que 
estejam de acordo com as prescrições ora pactuadas, assegurada a defesa prévia.  
 
PARÁGRAFO SEGUNDO: O contrato poderá rescindir a qualquer tempo, mediante 
decisão judicial ou denúncia escrita entre as partes, com antecedência mínima de 90 
(noventa) dias, ocorrendo quaisquer das situações prevista no Art. 78, da Lei 8.666/93, ou 
ainda pela inobservância de quaisquer condições pactuadas no instrumento contratual.  
 
PARÁGRAFO TERCEIRO: Este Contrato poderá, ainda, ser rescindido nos seguintes 
casos: 
 
a) Decretação de falência, pedido de concordata ou dissolução da CONTRATADA;  
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b) Alteração do Contrato Social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 
CONTRATADA, que, a juízo da CONTRATANTE, prejudique a execução deste pacto;  
c) Transferência dos direitos e/ou obrigações pertinentes a este Contrato, sem prévia e 
expressa autorização da CONTRATANTE;  
d) Cometimento reiterado de faltas, devidamente anotadas;  
e) No interesse da CONTRATANTE, mediante comunicação com antecedência de 05 
(cinco) dias corridos, com o pagamento dos materiais/bens adquiridos até a data 
comunicada no aviso de rescisão;  
f) No caso de descumprimento da legislação sobre trabalho de menores, nos termos do 
disposto no inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA PUBLICAÇÃO  
PARÁGRAFO ÚNICO: A publicação do presente Contrato no Diário Oficial, por extrato, 
será providenciada até o 5° (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para 
ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias corridos, daquela data, correndo as despesas às 
expensas da CONTRATANTE.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA SUBCONTRATAÇÃO  
PARÁGRAFO ÚNICO: Fica vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, pela 
contratada à outra empresa, a cessão ou transferência total ou parcial do objeto licitado. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  
PARÁGRAFO ÚNICO: A CONTRATADA deverá observar os mais altos padrões éticos 
durante a execução do Contrato, estando sujeitas às sanções previstas na legislação em 
caso de inobservância.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Declaram as partes que este Contrato corresponde à 
manifestação final, completa e exclusiva do acordo entre elas celebrado.  
PARÁGRAFO SEGUNDO: O reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de 
rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei 8.666/93;  
 
PARÁGRAFO TERCEIRO: A rescisão administrativa do contrato em razão da inexecução 
total ou parcial do seu objeto, sem prejuízo das sanções previstas na Cláusula Oitava, 
acarreta as seguintes conseqüências:  
 
a) Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato 
próprio da administração;  
b) Ocupação e utilização do local, instalações, equipamentos, material e pessoal 
empregados na execução do contrato, necessários a sua continuidade na forma do inciso V 
do artigo 58 da Lei 8.666/93;  
c) Execução da garantia contratual, caso prestada, para ressarcimento da Administração, e 
dos valores das multas e indenizações a elas devidas;  
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d) Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à 
Administração.  
 
PARÁGRAFO QUARTO: Ficam os termos do presente contrato vinculados às regras 
definidas nos instrumentos convocatórios do Pregão Eletrônico nº 159/2017/SUPEL/RO 
que deu origem a Ata de Registro de Preços 262/2017/SUPEL/RO.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS  
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Serão solucionados diretamente pela autoridade Competente, 
observados os preceitos de direito público e as disposições que se aplicam as demais 
condições constantes na Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações, 
e ainda, Lei complementar nº. 123/06.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PRAZO PARA ASSINATURA DO CONTATO: Será 
de 05 (cinco) dias a contar do recebimento da convocação.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO  
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Fica eleito pelas partes o Foro da Comarca de Porto Velho, 
Capital do Estado de Rondônia, para dirimir todas e quaisquer questões oriundas do 
presente ajuste, inclusive às questões entre a empresa CONTRATADA e a 
CONTRATANTE, decorrentes da execução deste CONTRATO, com renúncia expressa 
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  
 
PARÁGRAFO SEGUNDO: Para firmeza e como prova do acordado, é lavrado o presente 
TERMO DE CONTRATO, as fls...à..., do Livro Especial de CONTRATOS de N°..... que 
depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes, dele sendo extraídas as cópias 
que se fizerem necessárias para sua publicação e execução, através de processo 
xerográfico, devidamente certificadas pela Procuradoria Autárquica – DER/RO. 
 

Porto Velho/RO, 09 de novembro de 2018. 
 
 
 
LUIZ CARLOS DE SOUZA  PINTO PEDRO SERRATI FILHO 
Diretor Geral/DER-RO   Procurador 

      M A Viagens e Turismo Ltda 


